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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 304/2002
de 20 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal do Alvito:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, ao Clube de Caçadores do Barão,
com o número de pessoa colectiva 505369982 e sede
na Herdade do Barão, Apartado 8, Vila Nova da Baro-
nia, a zona de caça associativa do Barão (processo
n.o 2806-DGF), englobando os prédios rústicos deno-
minados «Azinhal», «Herdade do Monte Barão» e «Her-
dade do Barão», sitos na freguesia de Vila Nova da
Baronia, município do Alvito, com uma área de
296,4490 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 26 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 305/2002
de 20 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15

de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Vila
Real de Santo António:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, ao Clube de Caçadores da Corte
António Martins, com o número de pessoa colectiva
502720654 e sede no sítio da Corte António Martins,
Vila Nova de Cacela, Vila Real de Santo António, a
zona de caça associativa da Corte António Martins (pro-
cesso n.o 2801-DGF), englobando os prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de
Vila Nova de Cacela, município de Vila Real de Santo
António, com uma área de 525,49 ha.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 26 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 306/2002
de 20 de Março

Pela Portaria n.o 254-AP/96, de 15 de Julho, foi reno-
vada, até 1 de Junho de 2002, a concessão da zona
de caça associativa do Rebocho (processo n.o 457-DGF),
situada na freguesia do Vimieiro, município de Arraio-
los, com uma área de 1638,4750 ha, concessionada à
Associação de Caçadores do Vimieiro.

Pelas Portarias n.os 574/98, 861/98 e 618/99, respec-
tivamente de 21 de Agosto, 9 de Outubro e 9 de Agosto,



N.o 67 — 20 de Março de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 2629

foram anexados e desanexados vários prédios rústicos
à referida zona de caça, ficando a mesma com uma
área total de 1743,40 ha, e não 1747,3510 ha, como,
por lapso, é referido na Portaria n.o 618/99, de 9 de
Agosto.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de sete anos, a concessão da zona de caça associativa
do Rebocho (processo n.o 457-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia do Vimieiro, muni-
cípio de Arraiolos, com uma área de 1743,40 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 2 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 26 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 307/2002
de 20 de Março

Pela Portaria n.o 544-Z/96, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação Recreativa de Caça e Pesca
Alcainense a zona de caça associativa da Pedra da Légua
e outras (processo n.o 829-DGF), situada no município
de Castelo Branco, com uma área de 1857,7480 ha,
válida até 8 de Julho de 2003.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com uma
área de 96,6620 ha.

Assim, com fundamento no disposto no artigo 12.o
e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei

n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal
de Castelo Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 544-Z/96, de 4 de Outubro, vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Alcains, município
de Castelo Branco, com uma área de 96,6620 ha, ficando
a mesma com uma área total de 1954,41 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 26 de
Fevereiro de 2002.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto Regulamentar n.o 19/2002
de 20 de Março

Uma gestão correcta e moderna dos recursos hídricos
passa necessariamente pela definição de uma adequada
política de planeamento e, consequentemente, pela
aprovação de planos de recursos hídricos, tendo em vista
a valorização, a protecção e a gestão equilibrada dos
recursos hídricos nacionais, bem como a sua harmo-
nização com o desenvolvimento regional e sectorial atra-
vés da racionalização dos seus usos.

É nesse sentido que se compreende o presente Plano
de Bacia Hidrográfica (PBH): trata-se de um plano sec-
torial que, assentando numa abordagem conjunta e
interligada de aspectos técnicos, económicos, ambientais
e institucionais e envolvendo os agentes económicos e
as populações directamente interessadas, tem em vista


